
sei! Peticionamento Eletrônico

Requerimentos Administrativos – PGE Dívida Ativa

Núcleo Administrativo Fiscal – Procuradoria Fiscal



• Facilidade e transparência ao usuário.

• Confiabilidade na identificação do usuário pela plataforma GOV.BR (nível ouro/prata)

• Acompanhamento dos pedidos administrativos de forma eletrônica.

• Para cadastro e login, acesse https://portal.sei.sp.gov.br/sei/usuario_externo

O QUE É USUÁRIO EXTERNO

O Usuário Externo é o cadastro no SEI destinado a pessoas físicas que

participam de processos junto aos órgãos do Estado de São Paulo,

independentemente de estarem vinculadas a uma pessoa jurídica específica.

Esse cadastro permite o peticionamento, visualização de processos e

assinatura de contratos, convênios, termos, acordos e outros instrumentos

celebrados com o Poder Executivo Estadual.

O cadastro é pessoal, intransferível, e autenticado pela conta GOV.BR. sendo

de responsabilidade exclusiva do usuário que opera o sistema. Qualquer uso

indevido das ações realizadas pelo usuário pode resultar em investigações

civis, penais e administrativas.

https://portal.sei.sp.gov.br/sei/usuario_externo


ACESSO PARA USUÁRIOS EXTERNOS - CADASTRO

➢ Acessar o site Portal do SEI -

https://www.portal.sei.sp.gov.br/

sei/usuario_externo;

➢ Na página inicial, clique no botão

“Cadastrar como Usuário

Externo”, conforme imagem ao

lado:

https://www.portal.sei.sp.gov.br/sei/usuario_externo
https://www.portal.sei.sp.gov.br/sei/usuario_externo
https://www.portal.sei.sp.gov.br/sei/usuario_externo


ACESSO PARA USUÁRIOS EXTERNOS - CADASTRO

➢ Ao abrir a nova tela, você será
direcionado para o login do
GOV.BR.

➢ Entre com seu CPF e senha.
Se a sua conta for nível Bronze,
será preciso aumentar o nível para
Prata ou Ouro para continuar o
procedimento.



ACESSO PARA USUÁRIOS EXTERNOS - CADASTRO

➢ Após o login, será exibida a tela de
Cadastro de Usuário Externo. Preencha
todos os campos de Dados Cadastrais e
Dados de Autenticação e clique em
enviar. Atenção para a senha cadastrada.

➢ Após o preenchimento dos campos,
é obrigatório clicar em “Aceitar Termo”.



ACESSO PARA USUÁRIOS EXTERNOS - CADASTRO

➢ A janela com o Termo de
Concordância e Veracidade
será aberta, faça a leitura e
clique na opção “Li e
concordo com os termos”
que está no canto inferior
esquerdo e depois clique em
“Fechar”.



ACESSO PARA USUÁRIOS EXTERNOS - CADASTRO

➢ Após a janela do Termo de Concordância
e Veracidade ser fechado, confira seus dados
e clique em Enviar. Com o envio do Cadastro
de Usuário Externo a mensagem abaixo será
exibida na tela, a mesma mensagem chegará
no e-mail que você indicou no cadastro.

➢ Seu cadastro foi realizado com sucesso e
poderá fazer requerimentos e
acompanhamento de processos com
os Órgãos relacionados do Poder Executivo
Estadual.

➢ Outras orientações sobre sistema SEI! -
manual do usuário externo - SEI!

https://admin.sggd.sp.gov.br/dx/api/dam/v1/collections/a7d7929c-dd92-4664-95d3-2f839e167cce/items/93923257-be6b-4691-bae1-6eb81ada6473/renditions/39668652-eca1-452c-bf28-a9288f3a417d?binary=true


➢ Acessar o site Portal do SEI -

https://www.portal.sei.sp.gov.br/s

ei/usuario_externo;

➢ Na página inicial, clique no botão

“Acessar como Usuário Externo”,

conforme imagem ao lado:

COMO REALIZAR PETICIONAMENTO – PROTOCOLO SEI!

https://www.portal.sei.sp.gov.br/sei/usuario_externo
https://www.portal.sei.sp.gov.br/sei/usuario_externo
https://www.portal.sei.sp.gov.br/sei/usuario_externo


➢ Informe seu e-mail e senha
cadastrados.

➢ Caso tenha esquecido a
senha, clique em “Esqueci
minha senha” e siga as
instruções de recuperação.

COMO REALIZAR PETICIONAMENTO – PROTOCOLO SEI!



COMO REALIZAR PETICIONAMENTO – PROTOCOLO SEI!

Após cadastro e login, no menu principal, clique em “Peticionamento” e depois em “Processo Novo”.

MENU     Peticionamento Processo Novo



➢ No campo Órgão, escolha PGE e aguarde alguns
segundos para que sejam mostrados somente os
processos relacionados à Procuradoria Geral do Estado
(PGE)

➢ Após selecionar o órgão PGE, selecione o tipo de 
processo que melhor corresponda à sua solicitação 
dentre as opções “PGE – Dívida Ativa – (...)”

PGE: DÍVIDA ATIVA - Cumprimento de decisões judiciais -

Pessoa Física

PGE: DÍVIDA ATIVA - Cumprimento de decisões judiciais -

Pessoa Jurídica

PGE: DÍVIDA ATIVA - Dívida aberta (PGFN) - Pessoa Física

PGE: DÍVIDA ATIVA - Dívida aberta (PGFN) - Pessoa Jurídica

PGE: DÍVIDA ATIVA - IPVA - Imputação de pagamento 

posterior à inscrição em dívida ativa - PF

PGE: DÍVIDA ATIVA - IPVA - Imputação de pagamento 

posterior à inscrição em dívida ativa – PJ



PGE: DÍVIDA ATIVA - IPVA - Parcelamento - Imputação de valor recolhido - Pessoa Física

PGE: DÍVIDA ATIVA - IPVA - Parcelamento - Imputação de valor recolhido - Pessoa Jurídica

PGE: DÍVIDA ATIVA - IPVA - Restituição de valores - Pessoa Física

PGE: DÍVIDA ATIVA - IPVA - Restituição de valores - Pessoa Jurídica

PGE: DÍVIDA ATIVA - IPVA - Venda de veículo antes do fato gerador - Pessoa Física

PGE: DÍVIDA ATIVA - IPVA - Venda de veículo antes do fato gerador - Pessoa Jurídica

PGE: DÍVIDA ATIVA - Imputação de valor recolhido em parcelamento - Pessoa Física

PGE: DÍVIDA ATIVA - Imputação de valor recolhido em parcelamento - Pessoa Jurídica

PGE: DÍVIDA ATIVA - Outras solicitações - Pessoa Física

PGE: DÍVIDA ATIVA - Outras solicitações - Pessoa Jurídica

PGE: DÍVIDA ATIVA - Pagamento posterior à inscrição na Dívida Ativa - Pessoa Física

PGE: DÍVIDA ATIVA - Pagamento posterior à inscrição na Dívida Ativa - Pessoa Jurídica

PGE: DÍVIDA ATIVA - Recurso administrativo

PGE: DÍVIDA ATIVA - Requerimento de baixa de CDA no CADIN - Pessoa Física

PGE: DÍVIDA ATIVA - Requerimento de baixa de CDA no CADIN - Pessoa Jurídica

PGE: DÍVIDA ATIVA - Restituição de valores - Pessoa Física

PGE: DÍVIDA ATIVA - Restituição de valores - Pessoa Jurídica

PGE: DÍVIDA ATIVA - Solicitação de ajuizamento prioritário de CDA - Pessoa Física

PGE: DÍVIDA ATIVA - Solicitação de ajuizamento prioritário de CDA - Pessoa Jurídica

Continuação

➢Caso não tenha um modelo

específico, clique no formulário

“PGE – Dívida Ativa - Outras

Solicitações – Pessoa Física”

ou “PGE – Dívida Ativa - Outras

Solicitações – Pessoa

Jurídica” e descreva

detalhadamente a situação no

campo apropriado.



INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO 
PETICIONAMENTO ELETRÔNICO

➢ Preencha o campo especificação com um resumo de sua solicitação (texto livre de até 100 caracteres).



INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO 
PETICIONAMENTO ELETRÔNICO

➢ Clique no item documento principal para editar o conteúdo.



INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO PETICIONAMENTO ELETRÔNICO

➢ Após clicar no documento principal, será aberta uma nova janela. Preencha corretamente todos os campos do
formulário, incluindo nome, CPF, e-mail e demais informações solicitadas. Em seguida, clique em “Salvar” e feche
esta janela clicando no “X” localizado no canto superior direito.



INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO PETICIONAMENTO ELETRÔNICO

➢ No campo “Documento essencial”, é obrigatório incluir ao menos um anexo para cada tipo de documento solicitado. Preencha
todos os campos indicados (complemento do tipo de documento e formato) e, em seguida, clique em “Adicionar”. Caso tenha dúvidas
sobre o preenchimento, utilize o ícone de interrogação ao lado de cada item para obter mais informações.



➢Na opção “Documentos Complementares”, é possível anexar um ou mais arquivos adicionais que

auxiliem na instrução do processo. O envio desses documentos não é obrigatório, mas pode ser útil para

complementar as informações apresentadas

a) procuração/instrumento que ateste ser o representante habilitado a requerer em nome do representado;

b) documento de identificação do procurador;

c) documentos complementares que auxiliem na instrução do processo



➢ Revise as informações obrigatórias e documentos anexados e clique em “Peticionar” para protocolar o pedido.

➢ Selecione o seu cargo ou função, insira a senha de acesso ao SEI e clique em “Assinar” para concluir a etapa.



INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO PETICIONAMENTO ELETRÔNICO

➢ Seu pedido foi cadastrado com sucesso!

➢O número do processo será exibido na tela e também enviado para o e-mail informado no cadastro.



INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO PETICIONAMENTO ELETRÔNICO

Informações Importantes

• Guarde o número do processo para acompanhamento posterior, conforme o assunto do protocolo.

• Verifique regularmente seu e-mail, incluindo a pasta de spam, para garantir o recebimento das comunicações 
sobre o andamento do processo.

• Para acompanhar o andamento do peticionamento, acesse a Pesquisa Pública do SEI e informe o número gerado 
no momento do cadastro.

• Em caso de dúvidas sobre o funcionamento do sistema, consulte o Manual do SEI/SP.

https://sei.sp.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.portal.sei.sp.gov.br/dx/api/dam/v1/collections/a7d7929c-dd92-4664-95d3-2f839e167cce/items/93923257-be6b-4691-bae1-6eb81ada6473/renditions/39668652-eca1-452c-bf28-a9288f3a417d?binary=true


DÚVIDAS
Para obter auxílio no

peticionamento eletrônico

referente a débitos inscritos em

dívida ativa, entre em contato

pelo seguinte canal de

atendimento:

PF ATENDIMENTO

pfatendimento@sp.gov.br


	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19
	Slide 20
	Slide 21

